
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 EDITAL DE CHAMAMENTO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA  PARA DISCUTIR O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA

QUE ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
NOVO HAMBURGO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019.

EDITAL Nº 8/2025

                CRISTIANO  COLLER,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Novo
Hamburgo, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a realização de AUDIÊNCIA
PÚBLICA pela Mesa Diretora, no dia 21 de outubro de 2025, com início às 19h e término às 21h,
no Plenário desta Casa Legislativa, com transmissão simultânea pelos canais de mídia institucionais
desta Câmara Municipal, para discutir o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal que altera e revoga
dispositivos da Lei Orgânica do Município de Novo Hamburgo em atendimento ao disposto na Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Novo Hamburgo, 07 de outubro de 2025.

CRISTIANO COLLER
Presidente

    
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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